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RESOLUÇÃO CMAS Nº 36/2017 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 036/2017 
 

APROVAR OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSUNTOS 
LIGADOS A ANALISE, 
ATUALIZAÇÃO, ALTERAÇÃO E 
INDICAÇÃOS NOS DOCUMENTOS 
REFRENTE AO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CÉU AZUL. 

 
A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de 

suas atribuições legais; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária 

realizada no dia 07 de junho de 2017, conforme Ata nº 
174/2017;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar os membros da Comissão de 
Assuntos ligados a Análise, Atualização, Alteração e Indicação 
dos Documentos referentes ao CMAS:  

 

 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Resolução nº 07/2017. 

 
Céu Azul, 09 de junho de 2017. 

 
Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 37/2017 
 

RESOLUÇÃO Nº. 37/2017 
 

APROVAR O PLANO DE AÇÃO 
PARA O CO-FINANCIAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL 2017 DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 

 
A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 
atribuições legais; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 
dia 07 de junho de 2017, conforme Ata nº 174/2017;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o Co-Financiamento do 

Governo Federal 2017 do Sistema Único de Assistência Social. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Céu Azul, 09 de junho de 2017.  
  

 
Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 

Membros Nome Representação 

Presidente Vilma Tavares de 
Souza 

Associação das Crianças e 
Adolescentes de Céu Azul – 
ACAZUL 

Vice 
Presidente 

Fabiana Verdeiro 
Fachin 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Relator Célia da Silva Blauth Associação das Crianças e 
Adolescentes de Céu Azul - 
ACAZUL 

Vice Relator  Juliana Lima Goes Secretaria Municipal de Educação 

Membro Cláudia Loni Blauth da 
Silva 

Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE 

Membro Luci Cândida Tozatto Secretaria Municipal de 
Administração 

Membro Andréia Correia Rosa 
Albrecht 

Associação de Proteção a 
Maternidade e a Infância- APMI 

Membro Fernanda Rotta Secretaria Municipal de Educação 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 38/2017 
 

RESOLUÇÃO Nº. 38/2017 
 

APROVAR O PLANO DE AÇÃO 2017 
DO FUNDO ESTADUAL PARA 
INFÂNCIA E ADOLESCENTE. 

 

 
A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 
atribuições legais; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 
dia 07 de junho de 2017, conforme Ata nº 174/2017;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação de 2017 do Fundo Estadual 

para Infância e Adolescente. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Céu Azul, 09 de junho de 2017.  
  

 
Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 39/2017 
 

RESOLUÇÃO Nº. 39/2017 
  
 

APROVA A SEGUNDA ALTERAÇÃO 
DO PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DE 2017 DO PROJETO 
‘TEMPO DE ENSINAR E 
APRENDER’ DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS DE 
CÉU AZUL. 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e 
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 
dia 07 de junho de 2017, conforme Ata nº 174/2017;  

 
RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a segunda alteração do Plano de Trabalho e 

Aplicação de 2017 do Projeto Tempo de Ensinar e Aprender do 
Centro de Convivência dos Idosos de Céu Azul, no valor de R$ 
256.212,00 (duzentos e cinquenta e seis mil duzentos e doze 
reais), com Ressalvas. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Céu Azul, 09 de junho de 2017. 
 
 

 
Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 40/2017 
 

RESOLUÇÃO Nº. 40/2017 
 

APROVAR A SEGUNDA 
ALTERAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO E APLICAÇÃO DE 2017 
DO “GRUPO SUPERA” DO 
PROGRAMA DE REABILITAÇÃO NA 
COMUNIDADE – PRC DA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
OS EXCEPCIONAIS - APAE. 

 

 
A Presidente do CMAS de Céu Azul–PR, no uso de suas 
atribuições legais; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 
dia 07 de junho de 2017, conforme Ata nº 174/2017;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a segunda alteração do Plano de Trabalho e 

Aplicação de 2017 do “Grupo Supera” do Programa de 
Reabilitação na Comunidade – PRC da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais, no valor de R$ 12.182,88 (doze mil 
cento e oitenta e dois reais com oitenta e oito centavos). 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Resolução nº 23/2017. 
 

Céu Azul, 20 de fevereiro de 2017.  
  

 
Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 41/2017 
 

RESOLUÇÃO Nº. 41/2017 
  
 

APROVA A SEGUNDA ALTERAÇÃO 
DO PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DE 2017 DO PROJETO 
ACONCHEGO DE MÃE DA 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 
MATERNIDADE E A INFANCIA. 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e 
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no 
dia 07 de junho de 2017, conforme Ata nº 174/2017;  

 
RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Segunda Alteração do Plano de Trabalho e 

Aplicação de 2017 do Projeto Aconchego de Mãe da 
Associação de Proteção a Maternidade e a Infância – APMI, no 
valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais); no 
que se refere ao Cronograma de Desembolso. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Resolução nº 14/2017. 
 

Céu Azul, 09 de junho de 2017. 
 
 

 
Cláudia Loni Blauth da Silva 

Presidente do CMAS 
 

 

LICITAÇÕES 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – T P Nº 3/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2017 – M.C.A. 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 

14:00 horas do dia 07 de agosto de 2017, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima, nos termos da Lei nº 8.666/93, 

TOMADA DE PREÇOS, sob regime Obra - Exec. Indireta 

Empreitada por Preço Global, tipo de Menor Preço - Lote, 

objetivando a Contratação de empresa para execução de obra de 

ampliação (143,50 m²) do Centro Municipal de Educação Infantil 

Raio de Sol, conforme projetos e demais peças do edital, conforme 

estabelecido no Edital. 

A documentação completa poderá ser obtida diretamente no 

site de internet da Prefeitura (www.ceuazul.pr.gov.br no link 

Licitações) bem como se encontra à disposição dos interessados no 

endereço acima mencionado, em horário comercial.  

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 

Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: 

pref.compras@netceu.com.br. 

    Céu Azul, 17 de julho de 2017. 

 

 

GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 
Nº 69/2017 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  
HOMOLOGAÇÃO 

 

 Tendo em vista os 
procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com 
o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº 69/2017, que 

tem por objeto (Aquisição de peças para manutenção da parte 
rodante do trator Komatsu D-50 frota 39 e peças para 
manutenção do cubo de roda e embuchamento da articulação 
da pá carregadeira Michigan 45C frota 44), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o 
constante no processo. 
 

Proponente(s) CNPJ Lotes 
Homologado 

Valor R$ 

L. P. DA SILVA 
PEÇAS E 
SERVIÇOS – EPP  

07.824.746/0001-69 02 7.800,00 

TASK MACHINE 
COMÉRCIO DE 
PEÇAS LTDA – ME 

17.370.599/0001-58 01 4.300,00 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 12.100,00        
PAÇO MUNICIPAL, aos 17/07/2017 

 
GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 
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RELATÓRIO DE HABILITAÇÃO – PREGÃO 
Nº 64/2017 

 
RELATÓRIO DE HABILITAÇÃO 

 
Pregão n° 64/2017. 

 
Objeto: Contratação de software/sistema de 

rastreamento de veículos com monitoramento e 
gerenciamento da frota, objetivando a otimização de rotas, 
diário de bordo eletrônico, para as frotas pertencentes a 
Administração Municipal 

 

Considerando que a empresa classificada em 
primeiro lugar Norio Momoi EPP, CNPJ: 21.698.912/0001-59, 
regularizou a pendência quanto a habilitação apresentando a 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, atendendo assim as condições de 
habilitação estabelecidas no edital. 

 
Fica aberto o prazo recursal de três dias, 

conforme estabelecido no edital e na Lei Federal 10.520/02, 
para que as empresas que se sintam prejudicadas ou queiram 
contestar, apresentarem sua argumentações devidamente 
fundamentadas. 

 
O referido prazo compreende os dias 18, 19 e 20 

de julho de 2017. 
 
 
Céu Azul, 17 de julho de 2017 
 
 

Elói Kafer 
Pregoeiro 
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